
LEI N" :IA74, 25 l>E lfF.VF.REH O DE 201 4 

"Di.rpr e sohr e o /-'1111ffo J(l)/at ivo ". 

A Câmara \ilunicipal <lc Sa111a Luzia. · La<ltl de Mina~ Gcmis. por seus 

reprcscnia111cs aprovou, e cu. Pn:fei10 Municipal , 'anciono a seguinte lei: 

,\rt. 1° Fi<.:a imliiulclo o 'Fundo Rota ti o de Cni:..:a', para pagr11ncnto ele 

dc~pcsas pelo regime ele adia111a111cnto C' lll todas as Se ;ret11rias Munic i pai~. Gahinele do 

Pre fe ito e do Procun1doria. 

!jl" Fica c'Lipulado o v:il11r de R:i> 5J t0U,UO •ilteo mil rrn i ~) para cada unidade. 

§2° Os rcsponsávt:Í~ pelo l'undo Rotativo ·'o o~ respectivo~ Ordém1don:s de 

IX:'pe~ns de c;ida unidade, os quai' d.:wriiu prc~iar con 11s tios gasto~ com º' recursos do 

Fundo Rotati\ o. 

§3° O Ordenador ck Dc~p..:'a é respons vcl por cvc111uai' irregularidades 

rc: lm:ionndas. à movimeniaç~o e co111m lc cil· numerário colo 11do a suu disposic;1to. 

Art. 2° o ;id ia 111a111cnro de llUlllerário leJ por objet ivo clar condiçôes rara 

l'l':1 I izur dcspcs11s qt1c, pN ~u" 1111.111 reza. u rp,ênci11 11 u pcc d i<i ridadc. nflu pt1.,su111 a~u u rei ar o 

p1 ilCo.:,~:1 1 111:nto normal da dc~p~su púhlic;;1. 

Parágrafo único. 1\ íorma de pagamc1 10 de tli:~pc'ª' pelo regime de 

ad n1111:1mcnto rcgcr-~c-ú ~gundo decreto n: gulam1:nhuk1r. 

1\rt. 3° O Fundo R11t111ivo ele Caixa dcslina .,e.(J ao png:uncnto de dcspc~as de 

pcq 11c1111 11tC1 11 w. luis como: 

1 - Folow pbs e cncadcrnaç1~cs: 

11 - M;ilcria l de co 11s u1110 c 111 pequena~ qua 1id;tdc~: 
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cxccpciom11. 

rH Pcquc nm, ~crv iços de ~onsc rlos; 

IV-Cópia <lc c liuvcs e 1:a ri111bos; 

V Custas e pe ríciu~ judici<LÍS de peque no •alor: 

VI - l )c~pcsn~ co111C'-luci<111a111cnro: 

VII Dc~pc~;" p1N<ti': 

Vlll Despe~as de ;1limcntaçâo e lransport. 

LX - Emolumcnln' de Ou tório~. auh.:111ie;1 -,e, e reconhcdmcnll' de 1 inna; 

X - Outws Jcspcsus d<: pcquc11:1 monw que ~cju111 de rn1 :11 cr i 11 adiavcl <: 

Ari. -1°. As req1iisit.;6c• de adi11 11 1.ame1110 serfit1 fciw' alrnv..::-. de lorn1 ulCiri11 

próprio e remetidas ao setor de co111ahilidadc para seu dcv elo c111pc11hann:1110. 

l'arúgrafo Ünico. /\ prc<.taç:io de con11i. do mê' cm cur<.11 e todos os 

co111provanle!> de despesas pago~ com verbas provcnic tcs do Fundo Rolath o Municipal 

dcvérfio ser apresentados ao órgilo compe1cnte a1é o 5º di· útil do mê' Mthscqücnlc. 

Art. 5° Não se !'ará ad io11 innw11to 110;, se!.(ui ites casos: 

l o rcspon,rivel n~o renha feito a prcstaçw de conta~ no prn7o csl i.pulado r m 

rc!'ulamcnlo: 

U - o rcsporisávcl lenha contas reprovadas: 

lll o respon,;ívd deixe de atender notiíi a~1-1es para n·g11lari1 .. ar prestação de 

conta,, no prazo cstipuhulo. 

IV - para despc~a já rcal i:rada; 

Arl. 6° A prc~1aç:"10 de contas do acli~nta 11.:nto s~r:í co111p1>sta ck· 1101a fiscal, 

m.11;i 'i111 pl ificada ou cn 1 11prov:1 nt«~ origina is p~1 ra cada pn ,an1c11lo c r1.:111 :1dl>, ud 111 ílindo-se. eri1 

caso;. especiais, a nota de dl'spesa. 
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§ 1° As 1101as e co111prnv11111cs conslanlus do c11p111 <lcs lc nrlil,\O dcvcrí10 'cr 

u111i tidos 'cmpre cm nome da l'rcfoi111 rn M u11 idpal de SaJl a Lu:i:iu. 

§2º J\s nota' t: c1.nnprova11L..:.'- ele despesas tão poderão Colllcr r<l'Ur<t'>, emendas 

hrnrilc~ ou v:ilore' ilegíveis. 

Prcfci111rn. 

§Jº C;1hcrj ao ~clor ele co111uhilidacl.: a 1om da de conla' "º' adianlamcnlos. 

§.tº O sahlo de adiamamcnto niío utilizado ~cvcrá ser rcL'11lhido a Tesouraria da 

Art. 7° Caso (1 servidor l'C~pousávd não iça a prcsta\;fiO tlc co111as da rorma 

pruvisla cm Lei. o ~elo r de co 111 <1 hilid11 clc dever(] remei .. r ao Dup:irl11 111enlo de pcs~oa l , a 

dt)cu1111.:1 11 m; iío ncccssCiria pura que haja u rclo:m;fin cn folha de pu~t11 11c11 1 0 dos valor.:' 

adhintado~ e que não foram apre~c111:ida> as rcspccLivas pr stm;üe' rio: 4:0111(1~. 

Art . 8° fa111 Ld cnlla .:m vigor na data <: ~ua puhlicm;111l, rcv111J,o1ndo·'c \l 

di~posh) na~ Leis n 3.343i13 e 3.352/13. 

S:1111a Ltuia , 25 de fcvcr<'iro ~ 201 -1 . 

a.-.-
C/\RLOS ALHF.RTO P1\RRIL C/\LI XTO 

t•1n :l"l-1l'l'O .VIUNICIP L 
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